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EM ATENDIMENTO À IN Nº 05/2025 – TCE/MG 

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS – EMENDAS PARLAMENTARES 

Município: Conceição da Aparecida – MG 

CNPJ: 18.243.295/0001-92 

Período analisado: 2020 a 2025 

Tipo de recursos: Emendas PIX (Transferência Especial) 

Situação geral: Emendas aprovadas 

 

 

 

1. Finalidade do Relatório 

O presente relatório tem por finalidade atender às disposições da Instrução Normativa nº 05/2025 do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais – TCE/MG, subsidiando a prestação de contas administrativa e demonstrando, de forma consolidada e transparente, a origem, a 

destinação, o objeto e o estágio de execução dos recursos provenientes de emendas parlamentares destinadas ao Município de Conceição da 

Aparecida, no período de 2020 a 2025. 

As Emendas de Finalidade Definida (Convênios e Contratos de Repasse) estão devidamente publicadas nos Portais de Transparência do 

Estado, SIGCON, e da União, TransfereGov. As informações foram extraídas do sistema oficial de consulta de emendas, bem como dos 

registros administrativos municipais. 

 

2. Planilha-Resumo Consolidada das Emendas fundo a fundo saúde  
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Número Parlamentar Valor (R$) Objeto  Dados bancários  

202327540004 Diego Andrade 80.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202139400002 Charles Evangelista 55.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202239760010 Emidinho Madeira 330.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202339760005 Emidinho Madeira 335.930,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202439760003 Emidinho Madeira 335.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202541400002 Rodrigo Pacheco 250.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202071140003 Bancada Minas 143.250,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202171140014 Bancada Minas 100.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202081000218 Relator Geral 54.130,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202181000792 Relator Geral 293.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202181000794 Relator Geral 450.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 

202281000312 Relator Geral 800.000,00 Destinação de recursos para custeio e fortalecimento 13.832-0 
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3. Planilha-Resumo Consolidada das Emendas estaduais saúde 

 

Número Parlamentar Valor (R$) 

2653 Antônio Carlos Arantes  167.910,00 

884 Bloco Minas em frente 200.000,00 

2425 Cássio Soares  320.380,00 

4073 Cássio Soares 150.000,00 

435 Cássio Soares 279.360,00 

1516 Dalmo Ribeiro  90.000,00 

2440 João Junior  167.910,00 

314 Professor Cleiton  150.000,00 

407 Professor Cleiton 300.000,00 

590 Professor Cleiton 50.000,00 

997 Professor Cleiton 120.000,00 

532 Professor Irineu 100.000,00 

2758 Rodrigo Lopes  167.910,00 
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4. Planilha-Resumo Consolidada das Emendas assistência social  

Número Parlamentar Valor (R$) 

202039760003 Emidinho Madeira  300.000,00 

202081000287 Relator geral  34.780,00 

202081001498 Relator geral  9.450,00 

202081001540 Relator geral  4.350,00 

202139760001 Emidinho Madeira 50.000,00 

202339760001 Emidinho Madeira 200.000,00 

202439760001 Emidinho Madeira 194.000,00 

202527550006 Dimas Fabiano  100.000,00 

 

5. Planilha-Resumo Consolidada das Emendas estaduais assistência social  

 

Número Parlamentar Valor (R$) 

174 Cássio Soares 341.620,00 
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6. Situação Atual das Emendas Parlamentares 

Situação Geral: Regular, com elevado nível de conformidade. 

As emendas referentes aos exercícios de 2020 a 2023 encontram-se integralmente executadas, com quitação financeira e conclusão dos 

respectivos objetos. As emendas dos exercícios mais recentes, 2024 e 2025, encontram-se em andamento, em diferentes fases da execução 

orçamentária e financeira, incluindo empenho, liquidação ou procedimentos licitatórios em curso para início das obras e aquisições. 

 

Execução: Gradual e diversificada. 

Verifica-se a evolução do modelo de execução, com redução progressiva de convênios tradicionais — sujeitos a acompanhamento por 

mandatárias — e ampliação do uso de Transferências Especiais e Transferências Fundo a Fundo, proporcionando maior agilidade 

administrativa. A execução dos recursos da saúde e assistência social ocorre por meio de custeio e investimento, incluindo processos 

licitatórios e repasses a entidades, destinados à manutenção dos serviços, realização de obras e aquisição de veículos, máquinas e 

equipamentos. 

 

2020-2025: Predominância de Custeio (GND 3) para enfrentamento à pandemia e manutenção da saúde e repasse a entidades.  

 

2020 a 2025: Predominância de despesas de investimento (GND 4) voltadas à ampliação e qualificação da rede de atendimento, incluindo 

obras, aquisição de equipamentos e veículos, bem como investimentos destinados às entidades, visando o fortalecimento da prestação dos 

serviços à população. 

 

7. Conclusão 

O Município de Conceição da Aparecida aplicou recursos provenientes de emendas parlamentares, em consonância com a legislação vigente, 
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respeitando os princípios da legalidade, economicidade, transparência e eficiência administrativa. As informações apresentadas atendem às 

disposições estabelecidas na Instrução Normativa nº 05/2025 do TCE/MG, evidenciando regularidade na execução e no controle dos 

recursos públicos. 

 

8. Conformidade Legal  

Declaração de atendimento à: 

• • Constituição Federal, art. 165 e 166;  

• • Lei Complementar nº 101/2000 (LRF);  

• • Lei nº 13.019/2014 (quando aplicável);  

• • Decreto Federal nº 11.531/2023 (Transferegov);  

• • Instruções Normativas do TCE-MG;  

• • Decreto Estadual de Transferências Voluntárias (SIGCON-MG)  

• • IN 05/2025  

• • PORTARIAS CONJUNTAS Nº 33/2023, 28/2024 e 29/2024  

9 . DECLARAÇÃO FINAL Declaro que as informações prestadas são verdadeiras e que a execução continuará obedecendo integralmente às 

normas do TRANSFEREGOV, SIGCON-MG , TCE-MG e demais legislações pertinentes. 

                                                                                                                                   Conceição da Aparecida, 29 de janeiro de 2026. 

                                                                    

 

                                                                       José Antônio Ferreira 

                                                                       PREFEITO MUNICIPAL 
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